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FUNDO UTitCtFAL DE EOUCAÇÀO DE VEnÍENÍE 00 LÉRlo
SEORITARIA OÉ EDUEAÇAO

PREOÃO ELETRÔNtCO Nc 00012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE OO15i2O23

CONTRATO Ne: 0t/2024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CETEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE OO LÉRIO E JOAO BATISTA
DA SILVA, PÀRA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presentê instrumento dê contrato, de um lado Fundo Municipel de Educação d6 Vertente do Lério -
Rua Capitâo Luiz dê Françs, 13 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 31 .055.800/000'l-33, neste
ato reprasentado pela Secretária Municipal de Educaçáo Silvaneide Maria Silva de Lima, Brasileira,
Solteko, Funcióneriá Públioe, rosld€ntê ê domlciliada na Av, Rua Olóvis Josó de Lima, S/N - easa -

Cêntro - Vêrtsntc do Lério - PE, CPF n0 040.919.4'14-00, Cartcka dc ldcntldado nq 5189724 SSP PE,

doravante slmplesmente CONTRATANTE, E do outro lado JOAO BATISTA DA SILVA - AVENIOA
SANTA CECILIA, 232 - SANTA CECíLh - SANTA CECILIA - PB, CNPJ no 12,423.A8410001-',!3, nesto
âto representâdo por João Batlsta da Sllvâ, Brâslleko, Cagado, Empresárlo, residente e domlclliado na
Ruá Santa Cccílla, S/N, C€nto - Santa Cacílla - PB, CPF no M1,259,834-28, Cartelra de ldentidade no

2730267 SSP PB, dccidiram ãã pãrtê. EontretâRtêã EEãiREr o preãcRt€ eontreto, o qual rc regerá pelao

eláusulâa ê sondiçó€B E€guintêr:

CtÁU8UtA PRIMEIRA . DOT FUNDAMENTOSI

EBtê êantreto dcoorr€ da licitaçào modalidad€ Pragão Elctrónieo nH 00012/2023, preoBBBadá noB têrmoe
da Lal Fcdcral no 10,520, de 17 de Julho da 2002 e eubsldlarlamente a Lel Fcderal n'8.666, de 21 da
Junho dê 1993; Lêl Complêmântsr n0 123, d6 14 de Dezembro de 2006; Deoretô Fêdôrâl ne 7,892, dê
23 dô Jânêlro dc 20í3; DêêrÊto Fsdôrâl nê'10,024, de 20 de Setêmbro do 20'19; ê l€glBlaçáo pêrtlnBntê,
conÊlderBdas aB ãlt€râÇôês post€rlorÊs dgs reÍerldaE normaa,

e úu§utA §EouNoA. Do SBJETQT

O praacnte EoRtreto têm por objoto: FomaoimeRto eoRfurmo domande do material dc oonetruçáo,
clétrico ê hidréuliso pâra Bt€ndcr r0 nc€€ãBidedcE daa Eaoolar, Ércchc c gesrÊtane dc Eduoaçáo do
FME de Vaftante do tário.

Ô forneeimento deverá Esr ãxêeutado rigorosamente de aeordo eom aa condiçóÊã €xpr€ã686 n6ãtê
instrumento, proposta apresentada, especiflcagóes técnicas correspondentes, processo de licitaÇão
modalidade Pregão Eletrônico n0 00012/2023 e instruçõ€s do Contratante, documentos esses que Íicam
fazendo paÉes integrantes do preaente contrato, independenta de transcrição; e será realizado na forma
psrcelsdá.

cLÁusuLA TERCEIRA. Do VALOR E pREÇOS:

O velor totsl dêstê contrato, a baso do preço proposto, ó de RS 492J2150 (AUATR
OITENTA E DOIS MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVO§). , .

CLAUSULA OUARTA. DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTR]TO . REAJUSTE:
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FUNDO Írtut'{CttAL DE EDUCAçIO OE VERTEÍ{TE OO LÉnlo
IECiETARIA DÉ ÊDUCAçAO

BrscúlÊntê
100x'100

Bdtâ

2 Unldada 30

M 120

ALUMISTAR

MINERAÇAO

R$ 1.700,00

3

4 Arame rEoozldo 18

11

CompcnEedo
(mãdclra) de 1Smm
chapa de
'l 10x220cm

GH IVADEIRA Unldâdâ 30 250 RS 7,500,00

Sc13
Cal Vlrgêm saco
com 50

MINERA??AO
PAULISTA

80 31 R$ 2,480,00

15 GH illADElRA lVatro 3 3,400,00 R$ 10.200,00Caibro misto

Calxa d'agsa 600 L
êm matêrlrl
pollatll.no

FORTLEV18 Unidade RS 4.350,00

M

15

600

290

25 Rs 15.000.0019 Oêrâmica ( pi6o) ICEFRA

R$ 26.400,0020 Cimênto 50kgl NACIONAL Unldade 800 33

lJ nidads 40 65TRAMONTINACorrugâdo (canuit)

Tinta látex belde 18
litros axtêrno

IOIJINE Unidadê 245 R$ 30.625,00

RS 2.600,00

125

R$ 18.ô00,00

25

26 IOUINE Unidade 200 93

Tinta Bsmalto
sintático galão 3,61

IQUINE Unidads 14127 80

30

ii,

31

Fcshadura
pcrte tntÊfnê

tinhe 3xg
mctro§ oúbiêc§

tinha 3x4
metros âúbieê§

pera

Étu

cfi

GH MABEIRA

GH MADEIRA

BITVANA Unidede

Metra

Metrs

150

á

4

ê1

3,249,00

3,319,00

R$ 4,650,00

R6 10 276,00

41 Port€ pransâdE GH MADEIRA Unldâd ê 140 '150 RS 21,000,00

43 Prêgo câlba GERDAU Kg 100 19 R$ 1.900,00

46 Rêju nte NOSSA COIA Kg 300 R§ 600,00

lvl6tro 6 3.19S,00 R$ 19.194,00

48 ATLAS
Rolo da ta 23 cm
oom cobo Unidâde 100 9,5 RS 850,00

50 GH IVADEIRA
Tabua 23 cm em
motros oúbi60g MotroE I

Y-rí )
e/R$

1

)
25.9S2,O0-3,24S,00

E,r Tabua 30 em em
metlos cúblco8

GH MAOEIRA 7 s.300,00 RS 23.100,00

Mllhairo R$ 46,170,00BELA VISTA 90 513
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E§TAI'O OE PERNAÍ{BUCO

FUNDO llUNtCtPAL DE EDUCAÇÂO DE VERTET{TE DO LÊRO
SÉCRETARIA DE EDUCAçÁO

54 Thinor ANJO L itro 150 19

620Milhsiro 60 R$ 37,200,00

R$ 2.850,00

Blo6!
cêrâmlco(Tljolo) I
furos

BELA VISTA

TRAMONTINA Unidado R$ 10.ô50,0064 Enxada com cabo

150 RS 5.475,0065 TRAMONTINA U nidâd ê 36,5Pá pâra construgáo

MEGATROIV lVetro 200 2 R§ 400,0066
Cabo Fl6xív€l PP
2ú,50 MM

Unldad6 200 '116 RS 23.200,0067
Caixa de mediçáo
monofáBica

IIVPLAST

150

R$ 526,00

RS 7,500,00

lnterruptor 1 t6c.+
tomads 2+t PTUZIE Unldad6 150 I RS 1.350,0081

150 Ilhtgrruptor 2 toda
lntsrna

unldâd ê R$ 1,350,0082

g83
lntorruptor simplâ§
aÚarno

PTUZIE

PLUZIE RS 1,350,00lJ n idade 1S0

OSTRAM 10led
Lâmpada
fluoÍescents
tubulâr de I w

Unldade RS 3.000,00

200 IAVANT Unidedô R$ 1.800,0091

84

Làmpâde clàtrônicE
led í2 w

s2 Lâmpada eletrônlca
led 20 w

AVANT U nidad e

fotôêlétricoRele
220 v

QUALITRONIX Unld ad6 200 1394 R$ 2.800,00

95
Baciá s8nitáriê
convenvercional LOGASA Unidad e 130 163 R$ 21.190,00

mmJoelho 200
PVC esgoto FORTLEV Unidade 80 36101 R$ 2.880,00

102
mmJoêlho 100

PVC esgoto
FORTLEV Unldsd s 250 3,5 RS 875,00

103
Joelho 50 mm PVC
esgoto

FORTLEV Unidsdê 270 1,5 R$ 405,00

107 Ralo popular HERC Unldsde 200 5 R$ 1.000,00

114
Tc 100 mm PVC
â8goto

FORTLEV Unidâdâ 740 7 RS Í,680,00

117 Tomelra par6 pla % HERO Uhldads h
+0

255 1 1,g R$ 3.034.50
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"s;ESÍAI'O DE PERNAI{ÊUCO
FUt{Do uNtctpal oE EDuc^çÃo DE VERTEi{TE Do LÉRto

EECREÍARIA DE EDUCAçAO

119 Unidade 54

120 Unidade 200 26

121
Tubo 32mm X 6m
pvc soldavêl

FORTLEV Unidade 350 23 R8 6,050,00

6 R$ 180,00

482,127,50

Tubo PVC í00 mm
6sgoto, 6m

Tubo PVC 50 mm
êsgoto, 8m

FORTLEV

FORTLEV

150 R$ 8.100,00

RS 5.200,00

OB prêÇos contratsdos aâo fixoa e irrea,lustávels no prâzo de um ano,
Dentro do prazo do vlgâncla do contrato e medlanta sollcltaçào do Contretâdo, os prÊços poderão sofrer
r6alu8te após o lntêrragno dB um ano, na m€sms proporção dE verlaçáo vêrlfloadc no IPCA-IBGE
aoumulado, tomândrBc por baoe o mêe do apre8êntáçáo da respectlva propoôte, êxGluslvamenl€ para
as obrlgãç,Õês lnlcladas c coneluídas após a ocorrênola da ânuâlldadc.
NoE rÊâlustoE Eubsequontoo ao prlmairo, o lntorrsgno mÍnlmo dê um ano seÉ oontado a partlr doo
ofeltos flnanooiros do últlmo realusta.
No oaso de atraco ou não dlvulgaçâo do Índloe do roâ,luEtâmênto, o Contrâtânt€ pagará ao Contrâtado â
lmpoftânclê calculada pslâ últlma varlação conheclda, llquldando a dlÍorenga cofiêspondonto tâo logo
oeja dlvulgado o lndlcê dôflnltlvo, Floâ o Contratado obrlgâdo â âprosontar memórla de cálculo referênte
âo rêâJustámênto de preços do valor remanescentê, 86mpre qu6 êôt6 ocorrêr.
Nas aferiçÕes flnals, o Índlce utlllzado para realuete eerá, obrlgatorlamontê, o dcílnltlvo,
Caso o índice cstabolecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utllizado, sBrá adotrdo, em subgtltulção, o que vier a ser detêmlnado pela leglslâção entáo em
vigor,
Na ausância de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo.
O raajuste podará ser reallzado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Vertente do Lério:

20.500 FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
12.122.1201 ,2021,0000- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
12,361,1211.2026.0000- GESTÁO ADM|NISTRATIVA DO FUNDEB - 30% (ENStNO FUNDAMENTAL)
1 2,361,1 21 1 .2027.0000- MAN UTENÇÃO DO ENSTN O FU NDAMENTAL
I 2.361 .1 21 1 .2028.0000- MAN UTENÇÀo DAS ATTVTDADES DO SALÁR|O EDUCAÇÁO
12.361.1211.2029.0000- MANUTENÇÁO OO ENSTNO FUNDAMENTAL - FUNDEF
12.365.3080.2040.0000- cEsÍÃo ADMtNtsrRATtvA DO FUNDEB 30% (ENStNO tNFANTtL
'1 2,385,3080,2042,0000. MANUTENÇÁo DA EDUCAÇÃO tNFANTtL
33.90,30 MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA SEXTA . DO PAGAITIENTOI

O pagámontô 3êrá €fÊluedo medlante prooosao rêgulár ê em obcorvâncle às normee e ptocodlmcntos
adotado§ pelo Contretante, da seguinte manelra: Em até 30 (trlnta) dias conforme entrêga dos produtos
e apresentagão da nota Íscal devidamente atestada pelo setor competente

CLAUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
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3ECREÍARIA DE EDUCAçIO

O prazo máximo do entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçóes e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entr6ga: 5 (cinco) dias,
A vigência do pr€sento contrato seÉ detarminada: atá o Íinal do exercÍcio Íinanceiro da 2o24,
conslderEda da datâ de §ua assinatura.

cLÁusuLA orTAVA. DAs oBRloAçÔES DO CONTRATANTE:
ã . Ef6tuar o pogBmonto ralativo eo fom6eimênto 6í6tivamêntê r€aliz8do, dê Boordo eom 6E rêspêotivãB
cláuBUlsB do prêBênt€ oontreto:
b. Proporelonar ao Oontratado todor oe mcloE nêoêÊBá os para ô fl61 fomêÊlmênh oontratâdoi
c. Notiflcar o Contratedo sobrê qualguêr lrregularldade êncontredâ guanto à qualldade de produto
Íomecido, exÊrcêndo e mels emple ê complate flrcallzeçâo, o quê nâo êxlmê o Contratãdo de euae
rasponaabllldedcá 6ôntrâtuelã É lcgÊlc;
d - Doslgnar rÉpre8ontant€s com atribulçÕes de Gestor e Flscal deste contrato, nos têrmos dá norme
vigcnte, cspcclalmcnte para aeompánhar ô fl6eâlizar a sua oxccuçáo, rospêotlvamrntê, pcímltlda s
oontrataçâo de terc€lros para assistâneia e 3ubsÍdlo dê informaçôes pertlnentes a 6ssas atribuigóss.

CLAUSULA NONA. DAs OBRIOAÇôES DO CONTRATADOI

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula cor6spondente do pr8sente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos €stipulados;
b - Responsabilizâr-sê por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesâs e compromissos assumidos, a qualquer título, perânte
seus fomecedores ou terceiros em razáo dâ execução do objeto contratado;
c - Mant€r preposto capacitado e idônso, ac€ito polo Contratante, quando da execução do contrato, qus
o represente integralmente 6m todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Ílscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execugão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade I
flscallzaçáo ou o acompanhamcnto pelo órgão intcrêssado;
f - Não ceder, transferir ou Bubcontmter, no todo ou em pane, o objeto deste instrumento, sem o
conheclmênto e a devida aulorizagâo exprêgsa do Contratante;
g - Mant€r, durante a vigência do contrato, em compatlbllidada com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçôes de habllltagão ê qualiflcação exlgidas no respectivo procêsso llcitatório, apresentando ao
Contretentê os dscumentos necessários, sêmprc qu6 solicitado,

CLAUIULA DÊCIMA. DA ALTIRAçÃo E R!!CI!Ào:

EÕto Çontfâto podÊrá s€r alt€r8do oom a dgvlde JugtlÍloatlvâ, unllâtGralmênta pêlo Oontrât€nt€ ou por
aeordo êntrÊ á8 par16s, no3 ce8oc prÉvlstoB no Ad,65 c será raaclndldo, dc pleno dirrlto, eonÍorme o
dlsposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lel 8.666/93.
O Contratado fica obrígado a aceitsr, nas mosmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem nas comprâs, até o respectivo limite Íixado no Art.65, § 1o da Lei 8,666/93. Nenhum
âcréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado êntre os contratantês.

CLÁUSULA DÊCIMA PRTMETRA - DAS OBR|GAçôES 0O GESTOR E FTSCAL DO CONTRATO:
Compete ao FISCAL D O CONTRATO:

) Responsabillzaçáo pela vigilâncla e garantla da regularidade e adequação dos produhs;
\
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FUNDo MuNlctpAL DE EDUcAÇÃo DE vERTENTE Do LÉRto

§ECREÍAFIA OE EDUCAçÃO

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, prinoipalmente de suas cláusulas,
assim como dâs condiÇoes constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigaÇoes in
concrêto tanto da adminiekação contr8tante quanto de contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o prêposto da contratãda, com a finalidade de definir e astabelecer as
âstratégiãs da execução do objeto, bem como traçar metâs dê controlê, fiscalização 6 acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como deÍinido no contrato s dentro dos prazos
estabelecidos;
ê) Exigir dã contrâtada o fiel oumprimento de todag as condigões contratuais assumidas, oonstantes das
cláusulas e demais condlções do Edital da Licltação ê sêus anêxos, planllhas, cronogramas êtc,;
Í) Comuniear à Administração a necessidâde de alterâçóêe do quântitativo do objeto ou modifioaÇáo da
forma de sua execuçâo, em razáo do fato superveniente ou de outro qualquer, quê possa compromâter
a aderància contratual € seu efetivo resultado;
g) Recusar o Íomecimento irregular, náo acêitando material diverco daquele que se encontra
especiÍicado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fornecimento, assim como
observar, para o corÍeto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao espêciflcado e aceito pela Administraçáo;
h) Comunicar por escrito quâlquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pêssoã fÍsica, que deveré receber escopo de trabalho detalhâdo;
j) Comunicar Íormalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,
âpós os contatos prévios com a contEtada.

Gompet. ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratadâ e encaminhar para conhecimento da autoridsde competente;
b) Solicitar abertura de processo admlniskativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, gaÍantindo
a dêfess právia à Contratada;
ô) Emltir avaliação da quâlidâde do produto;
d) Acompanhar e observar o cumprimênto das cláusulas contratuaie;
e) Anallsar relatórlos 6 documêntos onviados palos fiscais do contrato;
0 Propor aplicaÇão dê sançóes âdministrativas pelo descumprimento dâs cláusulas contratuais
âpontâdas pelos fiseais;
g) Providênclar o pagam€nto daE faturss emltidaô pêla Contratada, mEdiantg a obsêrvânele das
€xigênoi€s oohtratuals e legaie;
h) Manter controle atuallzsdo doo pagamentos êfetuadoE, observândo quc o valor do contrato não sejâ
ultrEpaBsado;
l) Orlentar o fiscal do contrato para a adequadâ obseívâncla das cláusulas contratuais.

CLÁusULA DÉcIMA EEoUNDA- DAs PENALIDADES:

Comete lntraçâo admlnlBtratlva, nos tcrmos do art. 47 da tel Federal n§ 12.462, de 201 I, o llcltante quê:
a) oonvoêâdo dêntro do prazo de vâlldâdê dâ sua propoBta náo Eelebrsr o Gontrato;
b) Dolxar de entrêgãrlêxÊcutâr e documêntagão êxlglda para o c.rtamê ou aprssêntEr documênto falso;
c) EnBêJâr o rêtãdâmeRto d6 êxeÊuçáo ou da €ntrega do obJeto d€ lloitagáo eem motlvo Juatlfleado;
d) Não mantlver a propostã, Balvo Be cm decorrâncla dê fato supcruenlente, devldamento JuÊtlÍlcado;
e) Fraudar c llcitsÇâo ou pratlcar Etos fraudulentos na execução do contrato;
0 Comporter-sê de modo inldôneo ou c,omêter Íraudc fleoal; ou

Consldera+e oompoÉamento lnldôneo á dêclârsção falea quanto àe oondlgóes de pafilclpação, quanto
g) Der eausa à lnexecuçáo total ou psrolal do eontrato,

ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento d licitaÇã0,
mesmo após o encelramento da fase de lances.
O licitante que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anteriores ficará je
preju lzo da responsabilid ade civil e criminal, às seguintes sançôes: Y:§.
a) Advertôncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acanetarám prejuízos
signiÍicâtivos âo objeto da contrataÇão;
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b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
aüaso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado;
c) Multa de 10o/o (daz por cento) sobr€ o vBlor contratado pela inexecução toüal ou parcial do contreloi
d) Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contretar com a Administração,
por prazo ds ató 02 (dols) anos;
e) Suspensão têmporáriâ de participação em licitação e impêdimento de contratâr com a Administragáo,
por prazo náo superior a 2 (dois) anos;
Q lmpedimento dê licitar e contrstar com a Uniáo, Estade, Distrito Federal ou MunicÍpios, pelo prazo de
âté 5 (oinco) anos, c6m prejuÍzo daa multâB proviBtaa no lnBtrumento convocatório o no oontrato, b6m
como daa dcmala comlnações legala,
g) Daolaraçáo d6 lnldonêldadê para lloltar ou oontratar eom a Admlnlatraçáo Públloa onquanto
perduraram 08 motlvoB determlnantea da punlção ou atá que seJa promovlda a reabllltaçâo pêrânto e
própÍlã eutorldade que apllcou a penalldadc, que scrá concedlda Bempro quê o contratedo reesarclr a
Admlnlatregáo paloa prcjuízoa rorultantÉs o apóo dooonldo o prazo da aançâo aplloada oom baoe no
inolBo antêrlor:
A pênalldâdc dc multa podr 3.r apllcada cumulativamcntr oom âB dâmals sançõcs.
Se, durantê o procêaso de apllcação de penalidade, gê houver lndÍclos dê prátlea de lnfraçào
ãdmlnlôtratlva tlplÍlcada pola Lel Federal no 12,84ts, da 10 de agosto de 2013, como ato loslvo à
âdmlnlstrâção públlca naclonal ou eatrangelra, cóplas do procésso admlnlstrstivo nêoêssáriâs à
apuração da responsabilidade da empresa davorão ser remêtldas à autorldade compelento, com
despacho Íundamentado, para clância s decisão sobre a êvBntual instauraÇão d€ inv€stigagão
preliminar ou Procêsso Administrstlvo de Responsabilizagáo - PAR.
A apuração e o Julgamento das demals infrações admlnlstrativas nâo conslderadas como ato leslvo à
Adminlstragáo Públlca nacional ou estrangeira noe termos da Lei Federal no '12.846, de 1o de agosto de
201 3, segulráo seu rito normal na unidade administrativs.
O processamento do PAR nâo interfêrê no seguimento regular dos proce8Êos admlnl8tratlvos
especiÍlcos para apuração da oconôncia de danos e prejuízos à Administraçâo Pública Federal
resultântes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaÇáo de agente público.
Caso o valor da multa náo seja suÍiciente parâ cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantê, a
União ou Entidada poderá cobrar o valor rsmsnescente judicialmente, conforme artigo 4'19 do Código
Civil,
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se{ em processo administrativo que
assegurará o contraditório e â ampla dêfêsa ao llcitantê/adjudicatário, observando-se o procedimcnto
previsto na Lei Federal no 12.462, da 2011 , e subsidiariamente nas Leis Federais no E.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na apllcação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caÉter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
AE p6nâlldâdêr r€ráo obrlgâtorlam6nta rêglatrâdàr no SIOAF,

É wdrdo à CONTRAÍADAr
€) Cauolonâr ou utlllz6r ê6tê TÇrmo dÊ Contrâto para qualquor op6raçáo flnâno6lrâ;
b) lntenompcr o Íorneclmento Êob elêgsÇão de lnadlmplemanto por parto da CONTRATANTE, selvo
RoB ca8os prÊvlBtog em Lel.

CLAUSULA DÉCIMATERCEIRA. ALTERAçÔES CONÍRATUAI8

Evontuals altsraçôEs contrstuals rÉg6r-s6-ào p€la dlsclpllna do art,65 da Lel Federal no 8,666, da 1900, '

A 0ONTRATADA é obr{gada a aceltar, nas mesmas condiçóes contratuals, os acÉscimos ou
suprêssões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen
atualizado do contrato.
As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderã
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i.,

CLAUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissog serão decidldos p€la CONTRATANTE, sogundo as disposlçôes contidâs n9 Lei
Fcderal no 8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, d. 2002 c demais normas federals aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal no 8.078, de '1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO

lncumbirá à CONTRATANTE provideneiar a publioaçáo deste inEtrumento, por exlrato, no Diário OÍicial
do MunlcÍplo de Vartents do Lárlo, no prazo prevleto na Lel Federal no 8,666, de 1993,

cLÁusuLA DÉctMA sExrA . DA FrscAlrzAçÂo oo coNTRATo

A ÍlseallzaÇão da execuçáo do contreto sará axarcldo polo Servldor Táaslo Ollveira do Nagclmento, CPF
118,020.794-75 e a Gestilo do contráto câberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF N0 855,383,714-
53.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:

Para dirimir as questóes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim

E, por estarem de pleno âcordo, Íoi lâvrâdo o prêsente oontrato em 02(duâ3) vias, o qual vai assinado
polas pades e por duas te8têmunha8,

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE,21 de Fevereiro de2024.

PELO CONTRATANTE

ow SILVANEIDE MARIA SILVA DE LIMA
Secretária Municipal de Educação
040.919,4't4-00

PELO CONTRATADO

t & u Ç"

3o,ttt a#4 *
JOAO BATISTA OA §ILVA
CNPJ no 12.423,6E4/0001.13
JOÃO BATISTA DA SILVA
041,259.ó34-28
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